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RESUMO 
 
 

Breve panorama histórico da evolução do erro e do consentimento 

do  ofendido nos códigos nacionais, conceitos fundantes do erro, tais como: 

erro de tipo essencial, erro de  tipo acidental, erro de tipo permissivo, erro de 

proibição direto e indireto, tudo isso em meio a uma discriminação da linha 

tênue entre o erro sobre o consentimento do ofendido como fator  supralegal 

excludente de ilicitude, excludentes legais encampadas pelo erro de 

tipo  permissivo e erro de proibição direto e indireto. Rediscussão acerca da 

posição dogmática do erro sobre o consentimento como excludente de 

ilicitude.   
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INTRODUÇÃO 

 
O presente trabalho busca discutir as implicações de natureza dogmática do 

erro sobre o consentimento do ofendido, quando esse consentimento for fator 

elidente da antijuricidade, habilitará, finalmente, uma rediscussão mais profícua 

acerca da natureza desse tipo de erro peculiar, além de trazê-lo ao centro do 

debate, assomando sua real natureza e, por conseguinte, dando-lhe maior 

precisão topológico-normativa na estrutura analítica do delito. Ademais, a 

discussão sobre esse tipo de erro é de suma importância, uma vez que é 

praticamente inédita na doutrina, sendo pouco debatida e pouco reverberada 

pela doutrina em geral, sobretudo a nacional, que relega o tema ou, na maioria 

absoluta das vezes, nem sequer o aborda nas principais obras e trabalhos 

científicos de direito penal no país, como manuais, cursos e artigos. Com efeito, 

a recalcitrância jurídica contra o ius puniendi do Estado pode ser mais 

claramente delineada e, por conseguinte, cingida de força resultante de um 

trabalho comunitário do âmbito acadêmico que se propõe a limitar o poder de 



 

punir do Estado, a começar pelo complexo processo analítico do crime, que já 

ultrapassa seus mais de 150 anos de produção bibliográfica. 

MÉTODO 
 

O objeto desta pesquisa é discutir a natureza jurídica do consenso do ofendido 

como fator supralegal excludente de ilicitude, determinando seus termos de 

alocação lógica e dogmática na teoria do delito. E isto, atravé de um breve 

panorama histórico da evolução do erro e do consenso do ofendido nos códigos 

nacionais; conceitos fundantes do erro, tais como: erro de tipo essencial, erro de 

tipo acidental, erro de tipo permissivo, erro de proibição direto e indireto; 

Discriminar a linha tênue entre o erro sobre o consentimento do ofendido como 

fator supralegal excludente de ilicitude, excludentes legais encampado por erro 

de tipo permissivo, e erro de proibição direto e indireto; Além disso, propor uma 

rediscussão acerca da posição dogmática do erro sobre o consentimento do 

ofendido como excludente de ilicitude. Este trabalho foi desenvolvido através de 

pesquisas doutrinárias, encontradas em artigos, monografias, teses de 

mestrado, doutorado, TCC, grupos de pesquisa e debates e livros doutrinários 

específicos sobre o tema, bem como foram feitas pesquisas sobre tópicos 

variados que tenham relação de transversalidade com o tema proposto. 

 

RESULTADOS E DISCUSSÕES  

 

A realização do trabalho permitiu discutir as implicações de natureza  dogmática 

do erro sobre o consentimento do ofendido, quando esse consentimento  for fator 

elidente da antijuricidade, habilitará, finalmente, uma rediscussão mais  profícua 

acerca da natureza desse tipo de erro peculiar, além trazê-lo ao centro 

do  debate, assomando sua real natureza e, por conseguinte, dando-lhe maior 

precisão  topológico-normativa na estrutura analítica do delito. a discussão sobre 

esse tipo de erro é de suma importância, uma vez que é praticamente inédita na 

doutrina, sendo pouco debatida e pouco reverberada pela doutrina em geral, 

sobretudo a nacional, que relega o tema ou, na maioria absoluta das vezes, nem 

sequer o aborda nas principais obras e trabalhos científicos de direito penal no 

país, como manuais, cursos e artigos. Com efeito, a recalcitrância jurídica contra 

o ius puniendi do Estado pode ser mais claramente delineada e, por conseguinte, 



 

cingida de força resultante de um trabalho comunitário do âmbito acadêmico que 

se propõe a limitar o poder de punir do Estado, a começar pelo complexo 

processo analítico do crime, que já ultrapassa seus mais de 150 anos de 

produção bibliográfica. 

 

CONCLUSÕES  

 

A realização do trabalho permite concluir que se buscou reverberar um tema ainda 

pouco abordado e fomentado na doutrina, em que pese sê-lo relevante, haja vista ser 

uma questão de teoria do delito e, portanto, grilhão de controle do poder punitivo 

operado pelo Estado por meios de suas agências institucionais. Além disto, de modo 

prático, através de exemplos e de uma reconstrução histórica do tema em sede de 

codificação criminal, o presente trabalho não se furtou de enfrentar questões capciosas 

e de ir, muitas vezes, de encontro a doutrinas mais sofisticadas e consolidas. Ainda, 

consigne-se que, de modo resumido, os fins propostos do trabalho foram devidamente 

atingidos, isto é, trazer à baila importante discussão sobre o erro sobre o consentimento 

do ofendido como fator supralegal excludente de ilicitude, introduzi-lo a partir de 

pressupostos históricos, dogmáticos e científicos, bem como sistematiza-lo à luz de um 

conhecimento, na medida do possível, independente, que trouxe a natureza jurídica do 

fenômeno natural do consentimento com repercussão em critérios estritamente 

normativos inerentes aos deslindes delitivos da teoria do delito, classificando-o, em 

síntese, como mais uma modalidade de erro de proibição indireta, alheia a outras 

pretensamente englobantes, que embora não reconhecida pelo doutrina majoritária, 

suas razões de ser foram devidamente expostas neste trabalho. Ademais, registre-se 

que a relevância do trabalho foi, de modo não diferente, discriminada, uma vez que a 

discussão acerca da autonomia dessa modalidade de erro peculiar pouco abordada 

pode gerar julgamentos marginais à equidistância jurisdicional do Estado, promovendo 

injustiças que, não raras às vezes, se perpetram no sistema de Justiça Criminal do País, 

reforçando o papel punitivo do Estado. Portanto, chegou-se à conclusão de que o erro 

sobre o consentimento do ofendido quando fator supralegal excludente de ilicitude, 

assim como qualquer outro erro que incida sobre o conteúdo normativo de uma 

excludente de ilicitude, é mais uma modalidade de erro de proibição indireto, que tem, 

de modo não diferente, envergadura teórica suficiente para ser entendido 

autonomamente como mais um substrato dogmático inerente à culpabilidade enquanto 

gênero, e à potencial consciência da ilicitude enquanto elemento desse gênero. 
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